
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

Avenida Rio Branco, 50 – Santa Lúcia – 29056-264 – Vitória – ES 

27 3357-7538 

DIRETORIA DE PESQUISA 

 

1 

SUBCÂMARA DE PESQUISA DO IFES 

ATA DA 5a REUNIÃO/2019 (WEBCONFERÊNCIA) – 04 DE OUTUBRO DE 2019 

Aos quatro dias do mês de outubro de dois mil e dezenove ocorreu a quinta reunião da Subcâmara de 

Pesquisa do Ifes, exercício dois mil e dezenove, via webconferência, com início às nove horas e quarenta  

minutos e término às onze horas e quarenta e cinco minutos. A reunião foi presidida pelo Diretor de 

Pesquisa do Ifes - Sávio da Silva Berilli (Reitoria), e contou com a participação dos membros: Márcia 

Cristina de Oliveira Moura (Colatina), Atanásio Alves do Amaral (Alegre), Ana Paula Candido Gabriel 

Berilli (Itapina), Danieli Soares de Oliveira (Cariacica), Jadielson Lucas da Silva Antônio (Aracruz), 

Adonai José Lacruz  (Viana), Waylson Zancanella Quartezani (Montanha), Karine Silveira  (Venda Nova 

do Imigrante), Cíntia Tavares do Carmo (Cariacica), Marco Antonio de Souza Leite Cuadros (Serra), 

Renato Tannure (Reitoria), Hildegardo Seibert França (Vila Velha) e Afrânio Afonso Ferrari Baião 

(Itapina). O objetivo da reunião foi dar continuidade a análise dos Editais do Programa Institucional de 

Iniciação Científica, Desenvolvimento Tecnológico e Inovação – PICTI, para o ano dois mil e vinte, 

especificamente os editais 03-Pibit, 07-Prodif e 08-Prodif. Sávio iniciou a reunião comentando sobre a 

importância de maior participação e pontualidade dos membros da Subcâmara de Pesquisa nas reuniões, 

lembrando que, na impossibilidade de participação do membro titular é de responsabilidade do mesmo 

convocar seu respectivo suplente, evitando assim que o respectivo campus fique sem representatividade. 

Em seguida, Sávio deu início à análise dos editais. O primeiro a ser analisado foi o Edital PRPPG 

03/2020-Pibiti/Piviti-Cadastro de Reserva. Quanto ao item 8.1-d, Sávio informou que foi incluido o 

texto no final "sendo que o projeto deve estar dentro do período vigente da parceria", e todos 

concordaram. Quanto ao item 9 (DOS REQUISITOS E COMPROMISSOS DO PROPONENTE), seguiu as mesmas 

alterações já aprovadas nos editais anteirores. No item 12.2.2, Danieli solicitou que fosse acrescentado 

"JCR", ficando o texto: "Para efeitos da avaliação do currículo do orientador, será considerada exclusivamente a 

produção científica e/ou tecnológica realizada a partir do ano de 2017 até a data de envio da proposta.  Não serão considerados 

currículos atualizados após o prazo de encerramento de submissão de propostas estabelecidas no item 19 desse edital. Toda 

produção científica e/ou tecnológica será avaliada de acordo com JCR e a CAPES, através do sistema de Periódicos Qualis, 

para o evento de classificação 

maisatualizado(disponívelem:https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsu

ltaGeralPeriodicos.jsf)". Não havendo outras manifestações ao contrário, Sávio considerou o edital 03/2020 

aprovado por unanimidade. Em seguida, Sávio fez esclarecimentos sobre a necessidade da instituição ter 

avaliadores externos, e que já foi possível parceria com o Instituto Capixaba de Pesquisa, Assistência 

Técnica e Extensão Rural (Incaper), para análise das propostas na área agrária, que representa 

aproximadamente trinta por cento do total, mas, ainda não foi possível outras parcerias. Sávio lembrou o 

que já foi definido nos editais anteriores, quanto à garantia de análise de, no mínimo, dois avaliadores e, 

em alguns casos, segue para uma terceira avaliação, tendo os devidos cuidados para não haver conflitos 

de interesse. Após, Sávio passou a palavra para a coordenadora do programa Prodif, Márcia Cristina de 

Oliveira Moura, que passou a apresentar o EDITAL PRPPG 07/2020-PROGRAMA INSTITUCIONAL DE 

DIFUSÃO CIENTÍFICA (PRODIF)-VERSÃO E REVISÃO DE ARTIGOS CIENTÍFICOS. Márcia 

comentou que este edital segue o modelo dos últimos três anos, e que fez algumas alterações para 

adequação à resolução – no item 2 (CRITÉRIOS PARA SUBMISSÃO), sugeriu acrescentar na redação dois 

itens: 1º "O proponente deve estar vinculado a grupo de pesquisa, cadastrado no Diretório de Grupos de Pesquisa do CNPq, 

na lista de Grupos Ativos e Certificados pela instituição.", 2º "O proponente não deve estar afastado, por qualquer motivo da 

instituição durante o período de execução do Projeto/evento".  Para o 2º item, Adonai propôs outra redação: "o 

proponente não deve estar afastado por qualquer motivo da instituição quando da submissão da proposta do artigo original ao 

Edital", e esta proposta foi colocada em votação, sete foram favoráveis, um contra e quatro abstenções. 

Quanto ao item 2.4 "O artigo original terá que conter agradecimento ao Ifes pelo aporte financeiro destinado à tradução ou 

à revisão do artigo", Márcia comentou que já ocorreram alguns casos em que não consta esse item, mas, que 

já foram publicados em revista, o que acaba causando complicações. Hildegardo sugeriu retirar o item 

2.4. Porém, Sávio comentou que seria justo, no mínimo, um agradecimento à instituição que financiou. 

Após ampla discussão, foi sugerido nova redação: “O artigo original terá que conter agradecimento ao Ifes pelo 

https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf


 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

Avenida Rio Branco, 50 – Santa Lúcia – 29056-264 – Vitória – ES 

27 3357-7538 

DIRETORIA DE PESQUISA 

 

aporte financeiro”, e esta proposta foi colocada em votação, onze foram favoráveis, um contra e uma 

abstenção. No item 2.11, Márcia comentou que ficou limitado a dois artigos por proponente, e todos 

foram favoráveis. Quanto ao item 2.13 (O auxílio à tradução ou revisão de artigos científicos poderá ser integral ou 

parcial até o limite de R$800,00 (Oitocentos reais) para tradução de língua portuguesa para língua inglesa e integral ou 

parcial até o limite de R$500,00 (Quinhentos reais) para revisão de artigos redigidos em língua inglesa), Adonai propôs 

uma nova redação: "O auxílio à tradução de artigos científicos de língua portuguesa para língua inglesa ou revisão de 

artigos redigidos em língua inglesa poderá ser integral ou parcial até o limite de R$1.000,00 (Mil reais) por proposta 

contemplada", Neste caso, Sávio comentou que um valor menor poderia auxiliar um maior número de 

pessoas. A proposta do Adonai foi colocada em votação, nove foram favoráveis em manter o texto 

original do edital, um em alterar, e duas abstenções. Em seguida, Sávio sugeriu alterar o item 4.6 "Caso 

ocorra a recusa de publicação do artigo de acordo com o subitem 4.5, o proponente deverá devolver via GRU (Guia de 

Recolhimento da União) o recurso destinado neste Edital", para uma nova redação: "O proponente deverá atender ao item 

4.5, caso contrário deverá devolver via GRU (Guia de Recolhimento da União) o recurso destinado neste Edital” - esta 

proposta foi colocada em votação, tendo seis votos para alterar o texto, um para manter o texto original do 

edital, e três abstenções. Não havendo outras manifestações ao contrário, em votação, o edital 07/2020-

Prodif foi aprovado por unanimidade. Em seguida, iniciou-se análise do EDITAL PRPPG 08/2020-

PROGRAMA INSTITUCIONAL DE DIFUSÃO CIENTÍFICA (PRODIF)-AUXÍLIO PARA PUBLICAÇÕES 

CIENTÍFICAS. Márcia comentou que este edital é semelhante ao anterior. No Item 2.3 “Ter artigo científico 

submetido ou publicado no período de janeiro a novembro de 2020 e figurar no artigo como um dos autores, além de especificar 

o Ifes como sua Instituição de vínculo no endereço indicado no original”, Márcia propôs outra redação: “Ter artigo 

científico aceito ou publicado no período de janeiro a novembro de 2020 e figurar no artigo como um dos autores, além de 

especificar o Ifes como sua Instituição de vínculo no endereço indicado no original.”, que foi colocada em votação, 

tendo seis votos para alterar o texto, e três abstenções. No item 2.4, Márcia propôs seguir a mesma 

alteração já definida no edital anterior: “O artigo original terá que conter agradecimento ao Ifes pelo aporte 

financeiro", com a concordância de todos. Não havendo outras manifestações ao contrário, em votação, o 

edital 08/2020-Prodif foi aprovado por unanimidade. Sávio ficou de encaminhar por e-mail nos próximos 

dias a proposta dos dois editais Prodif que serão analisados na próxima reunião, dia onze de outubro de 

2019. Por fim, Sávio e Márcia agradeceram a participação de todos. Em seguida, Sávio Berilli encerrou a 

reunião, e eu, Elizabeth Schneider Motta, lavrei a presente ata, que será submetida à apreciação de todos 

posteriormente. Vitória (ES), quatro de outubro de dois mil e dezenove.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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